
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

REQUERIMENTO N° 249/2021
 

Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício a Secretaria de Urbanismo, secretaria Municipal de Obras, com cópia ao Prefeito
Municipal, para que no prazo regimental responda os seguintes questionamentos em relação as obras
de infraestrutura e locomoção urbana em especifico quanto a abertura de rua do bairro santa regina
cortando o bairro Jardim Amelia e Portal II seguindo até a marginal da BR 101, oportunizando um aceso
secundário evitando engarrafamento na Rodovia Jorge Lacerda além de melhorar a mobilidade urbana
de Itajaí:1- Existe projeto em andamento para criação de um acesso secundário do bairro Santa Regina
até a BR 101? 2- Se sim, encaminhar cópia do projeto, com planilha de execução, constando com data
prevista  para  inicio  das  obras.3-Se  não,  informar  se  existe  impedimento  técnico  ou  qualquer  outro
impedimento administrativo, e se existe a possibilidade de realização da referida obra?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Este requerimento tem por finalidade obter informações da Prefeitura de Itajaí em relação as obras de
infraestrutura  e  locomoção  urbana  em especifico  quanto  a  abertura  de  rua  saindo  do  bairro  Santa
Regina cortando o bairro Jardim Amelia e Portal II, seguindo até a marginal da BR 101, oportunizando
um  aceso  secundário  evitando  engarrafamento  na  Rodovia  Jorge  Lacerda  além  de  melhorar  a
mobilidade urbana de Itajaí.
Existem vários questionamentos de moradores do local, tendo em vista que o executivo Municipal, já
havia  anunciado  em  outra  oportunidade,  aos  moradores  do  bairro  a  realização  de  um  acesso
secundário, para auxílio da mobilidade local.
Os  bairros  daquela  região  tiveram  um  considerável  aumento  de  população,  sendo  necessário  a
existência  de  mais  opções  de  deslocamento  do  bairro  ao  centro  bem como aos  demais  bairros  da
cidade, para que os moradores possam chegar em seus trabalhos no horário correto, e seus filhos nas
escolas, visto que existe tráfego intenso no local diariamente.
Sendo assim, se faz necessário que sejam repassados os devidos esclarecimentos pois, as informações
supracitadas  servirão  para  o  cumprimento  das  obrigações  de  fiscalização  que  cabe  ao  vereador  no
exercício de suas funções, conforme citado acima, também servirão para prestar esclarecimentos aos
munícipes, devido ao grande questionamento dos mesmos.
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